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PROJETO DE LEI N° Ma / 2015. 

ontoU do expediente de $9 
do 	 Autoriza o PREVISPA a consolidar e parce- 

lar débitos previdenciários junto ao INSS, e 
Suga de ca 	 dá outras providências. 
pretdent- 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, Estado do Rio de Janeiro 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica autorizado o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São Pe-
dro da Aldeia - PREVISPA a consolidar e parcelar os débitos mantidos com o Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, relativos a competências até fevereiro de 2015, mediante assinatura de Termo 
de Acordo de Confissão e Parcelamento de Débitos entre as partes. 

Parágrafo único - O débito referido no caput deste artigo é aquele oriundo das contribuições pre-
videnciárias dos servidores ocupantes de cargo em comissão daquela Unidade Gestora que foram 
excluídos do RPPS, referente ao período de 1999 a 2000. 

Art. 2° Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a contar de 28 de 
novembro de 2014. 
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